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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001'26

RUA JosÉ DE rRArça PERETRÀ N' lo. cEPi85.23o-o0o - tox€/tax (42) 36441159 *ú-4:U.qiq*9rq

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria MuniciPal de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito:

Venho através deste, solicitar inexigibilidade para "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

pROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICO GERAL 12 HORAS - PLANTÕES NOTURNOS,

PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS

INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO

MUNlCiplO DE SANTA MARIA DO OESTE", conforme credenciamento de Chamada

Publica 00212019.

Cujo valor total Orçado é de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais)

Termos que pede deÍerimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Outubro de 2020

NovaClóvis koski
Secretario Municipal de Saúde



r&w
Município de Santa Maria do Oeste

Solicita çã o 63/2020

Termo de Refe rê ncia
Fts.n Q-

Sollcltação

63
Solicitante

Contratação de Serviço 13t'1012020 I

1 1 0436-5 CLOVIS I.IOVAKOSKI 3312020

29 GABINEIE SECRETARjO t\ilL,NClPAL DE SAúDE

sERV|ÇOS MEOTCOS (P|ANTONTSTÂ) CLINrCO GERAL 12 H - PRONTO ATENOTMENTO

PLANTÔES NoTURNoS

Un idade
UN

Quântidado
16,00

Uniiário
1 100 00 17 ô00.00

Ndrê FúÉ
13 SECRETARA À['hIgPAL D€ SAÚE @NFoF!E PRESTAÇAo D
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ç

CONTRÀTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE PROFISSIoNÀI, EM MEDIcINÀ - CÍ,INIco GERÀL 12 HoRAs - PLÀNTÕES NoTURNoS,,
€qRÀ ATUAÇÃO NÀ SECRETARIÀ MUNIC]PÀI DE SÀÚDE, PRESTÀDoS INTEGRÀI,MENTE. NA UNIDADE DE PRoNTo

ê{SNDIMENTo MUNICIPÀL DE SAÚDE, Do MUNICÍPIo DE sÀN1À MÀRIÀ Do oESTE.

c igo Nome

Or9i,

Emiü&r CRISLAINE OALUZ CASTRO Éssáo 552sv 1910?f@ 112t Z3

0lí Lotê 001

ÍOTAL

TOTÂL GERÁL

17.600,00

í7.8@,00
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RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

cNPJ 35.782.295/0001 -80

AVENIDA BRASIL. N' 373 V!LA SANTANA CEP 85,200-OO PITANGfuPR

TELEFONE: (42) 99804-0000 E-MAlLl dricardoribas@omail com

ANEXO II - PESSOA JURíDICA

üi

REQUERTMENTo DE lNscRlçÃo PARA cREDENcIAMENTo PRoFlssloNAlS
pessoa tuRÍotce Do EDITAL DE CHAMAMENTo pÚsLtco Ne' 002/2019'

À Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de Profissionais

pessoa Jurídica na Área SERVIÇOS MEDICOS (PLANTONISTA) CLINICO GERAT 12 H - PRONTO

ATENDTMENTO PTANTÔES NOTURNOS divulgado pelo Município de Santa Maria do Oeste,

Através do chamamento Público Ng,002/2019, objetivando a prestação de serviços nas áreas

anteriormente indicadas, nos termos do Editalde Chamamento PÚblico'

Nome da empresa: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

Endereço Comercial: AV BRASIL ne. 373

Complemento: N/C Bairro: VILA SANTANA CEP: 85.200-000

Cidade: PITANGA Estado: PARANÁ

CNPJ: 35.782.295IOOO1-80 lnscrição Estadual: ISENTO

RELAçÃO DE PROCEDIMENTOS

Pitanga - Pr,05 de Outubro 2020

RIBAS

RICARDO BÂRBOSA RIBAS LIDA
cNPJ 35782.295/000í-80

AVENIOA BRASIL N" 373 VIú SANTANA CEP 85.200'OO PITANGA/PR

TELEFONE: {42) 99804-0000 E'MAIL: díicardoribas@qmail c0m

VALORDESCRTçÃOITEM
R5 17.600,00sERVrÇOS MEDICOS (PLANTONISTA) CLlNlco

GERAL 12 H . PRONTO ATENDIMENTO 16

PLANTÕES NOTURNOS

004

RDO RBO
859-60

-t
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD
UNIPESSOAL

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RICARDO BARBOSA RIBAS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, MEDICO, data de nâscimento
2710411983, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 8.191.080-4, expedida por SSP/PR e CPF: n' 046.322.859-
60, residente e domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na AVENIDA BRASIL, no 373, VILA SANTANA, CEP: 85200-
000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (art. 997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (aÍt. 997, lt, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Brasil, no 373, Vila Santana, Pitanga - PR, CEP
85200000,

cúusulA lll - Do oBJETo socrAL (art.997, ll, cc)
A sociedade teÍá por objeto o exeÍcicio das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES MEDICAS E
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES I'/EDICAS E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE N'8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências

cLÁusuLA tv - oo tNícto DAS ATtvtDADES E PRAzo DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, Decrero n'í.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
seu prazo de duração é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART. 997, lll e lV e ART. 1.052 e í.055, CC)
O capital será de RS 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$

RIÇARDO BARBOSA RIBAS 5000 5.000,00 100,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA AoMTNTSTRAçÃo (ART.997, Vr; 1.0í3, r.0í5; r.064, cc)
A adminiskação da sociedade será exercida pelo sócioRlCARDO BARBOSA RIBAS que repÍesentará
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestáo pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
autorização da maioria.

legalmente a

depende de

cLÁusuLA vlt - Do BALANçO PATRTMONTAL (arr. 1.065, CC)

À và]idad€ dsste doc\rmânto, s€ inp!€sso, fica suj.ito à conprovàÇáo dê suà àutsnticidàdê lros respectivo! po!tâi6,
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDAOE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

Ao término de cadâ exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do bâlanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vU - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1' CC e art. 37, ll da
Lei n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a penâ que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentâr, de pÍevaricação, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finãnceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, Íé públicâ, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRO LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X . DISTRIBUIçÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou inteÍcalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÔCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes,oü
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do BalanÇo
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportâdo pelos sócios na
propoÍção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÂUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas sáo indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sÓcio,
a quem Ílca assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - OA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social. i,i,

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por eslarem em perfeito acoÍdo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Pitanga - PR, 02 de dezembro de 20í9

RICARDO BARBOSA RIBAS
Sócio/Administrador

S

À validàdc dêstG docunênto, se inplesso, ficà sujoito à conprovàÇão ds sur àutêntictdàdê nos .âspectivos poltais,
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de OesburoÇratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRONICA

Certiflcamos que o ato da empresa RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

RICARDO BARBOSA RIBAS04632285960

II

I

L(l

cERrrErco o REGrsrRo Eú 13/12/20L9 SOB N" a120922'7251.
pRoTocor,o: 197374816 DE L3/L2/20L9. CóDt60 DE VERTETCÀÇáOr
fL9O3121625 - NIRE: 41209227251.
RICÀRDO BÀRBOSÀ RIBÀS LIDÀ

JUNlA COM€RCIAI.
DÔ PÀRÀNA

Leandlo Màrcos Raysel Biscaiâ
SÊCRETÀRI O - GEF"À,,

cuRrrrBÀ, L3/r"/20L9
https: / /uw. enprêsafaciL pr. gow.br

À vàlidÀd€ dêstê docuEento, sê impr€sso, ficà sujsito à conprowàção ds sua .ut€nticidàd€ nos lespectivos poltài!,

ldentificação do(s) Assinante(s)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35,782.295looo1-80
RAZãO SOCiAI:RICARDO EVARBOSA RIEAS LTDA

Endereço: AV BRASTL 373 / cENTRo / ptrANcA / pR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21l09 /2020 a 20/LO/2020

Certificação Número: 20200921023349591 19266

Informação obtida em 3Ol09l2O2O 09i24i56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

h,ipsJ/consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1

I;;"*
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PODER JUDIC IÀRI O

JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HÍSTÀS

Nome: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA (MÀTRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 35 .782.295/ 0001-80
Certidão n": 24689380 / 2020
Expedição : 30 / 09 / 2020 , às 09:25:38
Validade: 28/03/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-sequeRICARDoBÀRBosÀRIBÀSLTDÀ(MÀTRIZEFILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 35.?82'295/OOo1-80, NÃo coNsrÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emit.ida com base no art. 642-À da consolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20L1 ' e

na ResoluÇão Administrativa n" 1410/2Ol.\ do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011-.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados arué 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httP: / /www -tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Dúvidas ê suges!ões: cndtelst.jus 'br

INFORI.íÀÇÃO I}íPORTÀTTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à j-dentif j-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões

estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicj-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reco Ihimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'
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Nome: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA
CNPJ : 35.7E2.295/0001 .80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce(ificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicaonada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1 .751, de 211012014
Emitida às 12:16:54 do dia 2210612020 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1911212020.
Código de controle da certidão: 7545.3673.0615.8185
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

!iri mMINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNIAO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 022688446-85

Certidáo fornecida para o CNPJ/MF: 35.782.295/000'l €0
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tÍibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2810112021 - Fornecimento Gratuito
N

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.or.gov.br

EnÍtdo ia tnteínet Públca (30D92020 09:07.59)

.-t_

Lt



MUNICIPIO DE PITANGA l»

Certidão Negativa de Débitos N'2893 / 2020

Requerente: wtLLtAl\,,l ANDREAZI coLol\,'lBAR| cPF/cNPJ : 043064 I 9908

coDtco VALTDAÇÃo: 06s98BFB5CDA86EA46EACFF664442DCB

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no.08/2009 de 21 dd
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribulnte acima identificado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura;
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributárlo Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 30 de Setembro de 2020

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internel e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
inÍormado acima. Acesse wlvw.pitanga.pr.gov.br, TRIBUTOS WEB. Na CERTIDÂO NEGATIVA, clique na

opçáo (CERTIDÕES) e posterior selecionando a opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

35.782.295/0001-80

AV AVENIDA BRASIL, No: 373

VILA SANTANA Cidade: Pitanga

tlrl,

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo OE INSCRIÇÀO

35.782.295'000í{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

13t12!2019

NOME EMPRÊSARIAL

RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

T OO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANTÀSIA}
ME

É DAAÍIVIOADE

E6-30-5{3 - Atividado módica ambulatorial restdlâ a consultas

E OE DAS OAOES SECU N

1 0.1 42 de alêndimsnto êm pronlo€ocorÍo e un dad6s hospilalares Paía atend monlo a urgêncaas

E

206-2 - Soci6dade Emprêsária Limitada

AV BRASIL

NÚMERO

373

85.200-000 VILA SANTANA PIÍANGA PR

ENDEREÇO

CONTRATO@MEDB.COM.BR

ÍELEÉONE
(il4) 303Í-1015

ENTE FEOERATIVO

AÍIVA 1311212019

MOÍrVO OE

S'TU^ÇÃO ESPECIAL
ESPECIAL

- Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n" 1'863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia 30/09/2020 às 09:03:45 (data e hora de Brasília)' Página: í/1

111

l,["1

86. Atividades
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MUNICIPIO DE PITANGA

Eatado do Ptrrna
SEGRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LICENçA
LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

No. í0884
O Uun io do Plta na forme da este tÍlulo concodo I ra loca ê íuncionamento à:a

iíome: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA

NPJ/CPF: 35.782.295/0001 -80

Cadarfo:10884
floale Faaúacía.. ""'*

Localizaçáo

Endercço: AV - AVENIDA BRASIL, No. 373 Baino: VILÂ SANTANA CEP: 85200-000
Uülizada: 30

Aüvidades
8630503 - Atividade médica ambulatoriat restrita a consultas
8610102 - Allvidades de alendimento em pmnto-socono e unk ades hospitraleÍes para etendimênto a urgências

t

Velculos:
l?{,,h: Ato Rdtavam Câassls

Obseruação:

VALIDO ATÉ: 31I1A2O2O

í - O presente alvaÉ só tem efeito para o peído espêcificâdo, ficando sujeito a renovaçâo anual.
2 - Será exigida renovaÉo da licênça sempre que ocoÍrer mudanças de ramo de atividade, modiÍicações nas
ceracErÍsticas do estabelecimento ou transíerência de local.
3 - Nos cesos dê altereções Eis como: encerramento, mudangas de endereço, razâo social, ramo de atividade, etc. o
contíbuinte será obrigâdo a comunicar e Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IfPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalizaÉo especial e oulros abonecimentos mantendo em dia sua situaÇâo perante o fisco
Futuramente você precisaÉ de Certidôes para fins de aposentrria, auxllios, pensão, etc. Zele peb seu futuro.

Pitanga, íl de fevereiro de 2020.

,\Ít ÍLaêrãffi
Diretor de Deoartamento de Receitas e Fiscalizacão Tributária

COLOCAR ESTE DOCUIvIENTO Etrl LUGAR VISML - ART.1o S 20 - LEI 2t6ZlZOO4

FLS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/0001-26 tr
RUÀ JOSÉ Ot tR tçÀ P[RE|RA. !.r0 -cEp 85.230-000 . fotlE,ÍÂ* laz) 36,q-1359 SorÍq tlÍ(lrü du A§&

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria de Saúde referente a .CONTRATAçÃO DE SERVTÇOS DE

PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICO GERAL í2 HORAS - PLANTÕES

NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO rue SECRETARTA MUNtCtpAL DE SAúDE,

PRESTAOOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE". O

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer Íace à

despesa pe la Divisão de Contabilidade,
4 - á elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da
inexigibilidade, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor global estamado é de R$ 17.600.00 (Dezessete Mil e Seiscentos
Reais)

Atenciosamente,

/)

José R tn o Oliveira
Prefe unicipal

Santa Maria do Oeste, 13 de Outubro de 2O2O
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE. ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5i1tu0001-26

RUAJOsÉ Ot ÊRA|çA PESEIRA. r'10. CEp:85-2lO-O00 -tO ElrAX (42) 36aa-t359 §uttolÍoria d0 o(§le

I

PARECER JURIDICO

,arecer facultaüvo é um ato o inaüvo

Consta da justificativa, que consta o referido profissional

no processo de chamada Pública de no 02t2019, devidamente credenciado,

portanto a sugestão da pessoa .lurídica de RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA.'

inscrito no CNPJ 35.782.295/000í-80, com endereço na Avenida Brasil, n'373,

Bairro Vila Santana, na cidade de Pitanga-Pr., conforme doc acostados'

O valor do referido procedimento e de R$ í7'600'00

(dezessete mil e seiscentos reais).

Pública ou osa

ou

frata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO n' 0022020, e

PROCESSO LICITATORIO n" 054t2020, referente à "CONTRATAçAO DE

sERvrÇos DE PROF'SSTONAL DE MEDICLNA - CLíN|CO GERAL 12 HORAS '
PLANTOES NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

2EiTE-PR.", de acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e

seguintes, solicitado pelo Sr. Clóvis Novakoski, MD. Secretário Municipal de Saúde'

em data de 13 de Outubro de 2019.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ
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Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93, e alterações da Lei Federal no 8.883/í 994.

A Constituição Federal dispõe sobre os princípios que
regem a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um
procedimento formal prévio para a escolha das contrataçÕes de obras, serviços,
compras e alienações. (inciso XXl, arl 71). Contudo, a legislação pode prever
situaÇÕes outras que viabilizem a contratação direta sem a formalidade completa do
certame.

"Att.37

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as oôras,
servlços, compras e alienações serão contratados
medrante processo de licitacáo pública gue assegure igualdade de condições a
Íodos os concorrentes, com cláusulas gue estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Portanto, conquanto a realizaçáo de licitação configure
requisito essencial para a celebração de contratos com a Administração, é certo que
a própria Constituição admite a ocorrência de casos específicos, previstos em lei,
em que a regra geral da prévia licitação restará afastada.

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade
federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente
esta unidade tem ciência das situaçôes peculiares e emergenciais que a localidade
possui. Para corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência
administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar
especificamente sobre as questÕes locais. Assuntos relacionados à conkatação de
serviços inserem-se no ámbito da responsabilidade municipal, advindo de seu
autonomia polÍtica, administrativa e financeira.

-l;Ls I

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento
formal para a contratação com a Administraçáo Pública. Contudo, a Lei no 8.666, de
21 de lunho de '1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situaçôes
outras capazes de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais
célere de contratação minuciosamente fundamentado.

§)
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O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla

pormenores, com isso, afasta decisÕes políticas fundamentais para o exercicio de

uma gestão eficiente. Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio

do princípio da razoabilidade tem apaziguado conÍlitos de normas e princípios, no

intuito de se fazer prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de
licitação, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parágrafo
único, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

(...)

Dessa forma, respeitadas as caracterÍsticas especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 0212019, para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/93, é

a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Administraçáo Pública

Federal, para efetivarem contrataçóes dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante prévia .lustificação que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

proced imento.

"Att. 26. As dispensas previsúas nos §§ 2o e 4o do aft. 17 e no inciso lll e
seguinÍes do art. 24, as situaçóes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessanamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do aft. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaçáo e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia dos atos.Parágrafo único. O
processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, coÍn os seguinfes elementos: I -
caracterização da situação emergencial ou calamitosa gue justifique a
dispensa, quando for o caso; ll - razão da escolha do fornecedor ou
executante; lll - justificativa do preço.

p
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Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
jurÍdica de contrataÇão direta de médico, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de
licitação fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestaçâo de
serviços à população do Município, em razâo da inviabilidade de competição em
certame na modalidade concurso pÚblico.

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao Sr. Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25,

caput, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispÔe; "Art 25.' É inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

S.M.J. E o Parecer.

Santa Íta Oest r,14 de Outubro de2020.

\
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ref : PROCESSON.'054/2020
tNEXIGtBtLtDADE DE LtCtrAÇÃO N.o 002/2020

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para a contratação da Empresa RICARDO

BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n'35.782.295/0001-80, situada na Av. Brasil,

373, Vila Santana, piranga-pr, para ,,CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICO GERAL í2 HORAS - PLANTÕES
NOTURNOS. PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE,
PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIOADE DE PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Assim, com base_ no Art. 25, caput, da Lei n." g.666/93, RATIFICO ATNEX|GtBILtoADE DE LtCtTAÇÃO

Publique-se

Santa Maria do Oeste _ pr, í4 de Outubro de 2020

José noldo OliveiraPrefeito Municipal
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REFERENTE

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA -
clrNrco GERAL 12 HORAS - PLANrÔES NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE".

CONTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ
sob no. 95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 1O-

na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n.
35.782.29510001-80, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga-Pr.

VALOR TOTAL: Sendo 16 plantóes noturno no vator de R$ 1 .100,00 (Hum Mil e Cem
Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e
Seiscentos Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal no 8.666/g3 e
alterações da Lei Federal no 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o processo
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação no 00212Q20.

Santa Maria do Oeste, 14 de ubro de 2020

José o d tvetra
Prefeito Municipal

í-1_
.-Ls N" Q-

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Licitatório n.' 05412020
lnexigibilidade de Licitação n' 00212020

EEEE:



15/10/2020 Píefeilura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE

LICITAÇÀO
DE§PACHO DE RA'[I}'ICÁÇÀO DE ITI]XICIBILIDADA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ret'.: PROCESSO N." 054/2020
INEXI(;TBILIDADE DE LICITAÇÃO rr-.' 002/2020

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Outubro de 2020

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRÁ
Pret'eito Municipal

GAÍ]INEI'E PREFI]ITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n." 054/2020
tnexigibilidade de Licitaçào n'' 00212020

OBJETO: "CONTRÁTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAL EM MEDICINA _ CLINICO GERAL I2
HORAS _ PLANTÔES NOTURNOS. PARA ATUAÇÁO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE §AUDE' DO
MUNICíPIO DE SANTA MARI.{ DO OESTE".

r-th

i\-os tcnros do Pareccr da Assçssoria Juridica, declaro a

ÍNEXIGtBtLID.ADE DE LICITAÇÃO. para a Çontrataçào

cla Enrprcsa RICAR-DO BARBOSA RIBAS LTDA' inscrita
nr.r CNPJ n'35.782.295/0001-80. sintada na Av. Brasil,373'
Vila Santana, Pitanga-Pr. para "CONTRATAÇAO DE
SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA _
CLINICO GERAL 12 HORAS - PLANTOES
NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA
NTI]NICIPAL Df, SÁUDE, PRESTADOS
INTEGRALMENTE, NA U\IDADE DE, PRONTO
ATENDII\IEN'TO MUNICIPAL DE SAUDE, DO
NIUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".
Assim, çom base no Aí. 25, caput, rla Lei n." -8.666/93'
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

CONTRATANTE: Pref'eitura Municipal de Santa Maria do

Oeste - Pr. inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.544i 0001-26. com
sede administrativa na Rua Jose de França PereiÍa, l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: RICÀRDO BARBOSA RTBAS LTDA'
insclita no CNPJ n" 35.782.29510001-80, situada na Av. Brasil,
373, Vila Santana, Pitanga-Pr.

VALOR TOTAL: Sendo 16 plantões notumo no valor de R$
1.100,00 (Hurn Mil e Ccm Reais) por plantão, totalizândo o
valor contÍirtual ern RS 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos
Reais).

De acordo com o disposto ro artigo 25, caput, da Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações da Lei Federal n" 8.883/94,
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação n' 002/2020.

Santa Maria do Oeste. l4 de Outubro dc 2020.

www.diariornunicipal.com.br/amp/materia/DF966072/03AGdBq248pcoLSPVYptCZsy4o29NoRCk4je4w3qhejz4W6mPslúmLlr2ucylczpg-O298... 112
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15110t2020 I\rural de LicitaÇões lúunicipais

FI-S.

TCEPR

Val!3r

Detalhes processo licitatório

Enrrdade Executora i{UNiCiptO DE SÂNIA tyÂRIA DO OESTE

Ano'2020

No licitação/daspensa/inexigibilidade" 2

Número edital/orocesso" 5,a

Modalldôde' pro.esso tnexrglbrhdade

ecur3o3 proveni.ntes d€ oro.nisúo. iítetn..ior.itldult'l.t.ràit de <'édi

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrlçâo Resumida dO ObJEtO" .CoNTRATAçÀO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM I'4EDICINA - CLINICO

GERAL 12 HORÀS . PLANTõES NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA SÉCRETARIA

IYUNICIPAL OE SAÚDÊ, PRESTAOOS INÍEGRALIVENTE, NA UNIDÂDE DE

PRONTO A]ENDIIIENTO MUNICTPAL DE SAÚDE, DO MUNICiPIO DE SANTA

Dotação Orçômentánà' 1i00210301 t00i20703190390000

FÍeço máximo/Referência de prcço - 17.600,00
. R$.

Data Publicaçáo Íermo ratificação 1571972329

Dôta de Lançômento do Editôi

Oâta da AbeÍtuÍê das Propostôs

Há rren5 eTclusvos Paíà EPP/1"1E?

Há cota de pâÊrcipação parê EPP/l'lE?

Íràtô-se de obra com exigênda de subcontratação de EPP/I'1E?

Há pÍioridade paÍa aquisiçõ€s de miooempÍêsâs íegionais ou locâis?

I

Percenluôl de partrcipação: O,0O

Data Cancelamento

aPF: 3734295920 I -:, l

hllDsJ/servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx 111

I
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DÊ SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO2/2019

TNEXTGtBtLtDAOE 002/2020

CONTRATOAOMINISTRAÍIVON'. O78I2O2O

DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS/FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
SANTA MARIA DO
ESTE E A EMPRESA RICARDO BARBOSA RIBAS
LTDA.

Por este instrumento administrativo de prestaçáo de serviços proÍissionais que entre si celebram, de um
lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARTA DO EOSTE - PR, inscÍito no CNPJ n.o 95.684.544/0001-26, com
endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep; 85.230-000, Santa lvlaria do Oeste, PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal em Exercicio, o Sr JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador do CPF/MF sob n'. 508.688 109-91 e RG sob no 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, â empresa RICARDO BARBOSA
RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n'35.782.295/0001-80, situâda nâ Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga-
Pr, Cep. 85 200-000. neste ato representada pelo Sr. Ricardo Barbosa Ribas, brasileiro, casado,
portador do CPF/lvlF n.o 046.322.859-60, e cédula de identidade n.o 8.191 .080-4, residente e domiciliado à
Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - PR, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e

contratada o prestãção de serviços, nos termos da Lei no. 8.666/93 e das cláusulas e condiçÕes abaixo
discriminadas, que as paÍtes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público no. 00212019 paÍa
CREDENCIAMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA - CLíNICA GERAL, no âmbito do Municipio de
Santa Maria do Oeste. para atender â necessidade temporária e de excepcional interesse público,

dispensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da Constituição Federal, parâ

contratação, por tempo determinado e em conformidade com o disposto na Lei n0. 8.666/93, suas
alterações, demais disposiçÕes legais e regulamentares aplicáveis à espéciê, o contratante e a
contratada, ao ílnal assinados, têm entre sijusto e contratado pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presenle contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa Ricardo Barbosa Ribas do contratado
para prestação de serviços de médicos, nos prazos, valores e condiçóes estipuladas neste instrumento
e das demais dasposiçôes constantes do Edital de Chamamento Público no 002/2019, que faz parte

integrante e indissociável do presenle termo contratual, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor será de acordo com os serviços: sendo 16 plantões noturno no valor de RS 1.100,00 (Hum Mil e
Cem Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em R$ 17.600,00 (Dezessele Mil e Seiscentos
Reais), para os Serviços de Profissional êm Medicina, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde
no Pronto Atendimento.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a principio, não sofÍerá reajuste pelo periodo de

vigência. Eventual coíeçáo durante este período será revista com base nos índices oÍlciais, utilizando-se
dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, mediante assinatura de Termo

Aditivo

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária, plantôes ou
serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à aferição do
quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na corÍespondente nota fiscal e formelmente
aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores correspondentes às eusências
e/ou não prestaçâo dos serviços.

(-
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Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado atravês de banco oficial, apôs relatório emitido pelâ
Secretaria gestora dos serviÇos prestados, via tÍansmissão online, ou depósito, com crédito direto em
conta poupança de titularidade da Pessoa de RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA ora credenciada.

CLÁUSULA TERcEIRA _ Do PRAzo

O prazo de contratação previsto é de 66 (Sessenta e seis) dias, contados dâ data de assinatura deste
instrumenlo, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duÍeção ou prorrogado por pÍazo superioÍ,
limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse público do Municipio de
Santa Maria do Oeste.
cúusuLA eUARTA: DA FrscALrzAçÃo, TNSTRUçôEs E apERFEtÇoAMENTo oos sERV|ços
Caberá ao Municipio de Santa Maria do Oeste a coordenaçáo, controle e Ílscalizaçáo da prestaÉo dos
serviços, conforme câda área.
Parágrafo Primeiro: A Íiscalizâção exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados náo
eximirá o Contratâdo da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com terceiros,
decorrentes de culpã ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratadâ amplo direito de defesa.
CúUsULA oUINTA - DAS oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manler durante a vigência deste
Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público no 002/20í9, bem como atender
as condições e os critérios minimos estabelecidos pelo Municipio de Santa Maria do Oeste, visando o
atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s) no
processo de credenciamento:
l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conla e risco,
sob sua total responsâbilidade, disponibilizando o(s) proÍissional(is) indicado(s) no processo de
credênciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a cârga horária destinada pelo
ConlÍatante, respeitâdo o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis,
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade âo público em geral, prestando atendimento
adequado, imediato e eÍicaz, fornecendo as infoÍmações requeridas, ressalvadas as protegidas pelo sigilo
profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da execuÉo
deste;
V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patÍimônio público, colocado â sua disposiçâo
para execuÉo do objeto deste;
Vl - ManteÍ conduta compativel com a moralidade administrativa,
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contalo em
decorrência da execuçáo dêste,
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao Íegime disciplinar, organização
de horários de alendimento e conlrole de registro de frequência;
lX - PrestaÍ esclarecimentos e justificar formalmente os alos praticados no exercicio profissional objeto
deste instrumento quando solicitado pelo Contratante,
X - Realizar perÍcias em sua área proÍissional em servidores públicos vinculados ao Conlratante, quando
para tal finalidade encaminhados, elaborando relatóÍios e laudos circunstanciados e prestando
informações complementâres eventualmente solicitados por departamento competente do Contratante;
Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em
decorrência da execuÉo deste;
Xll- Não retirar, sem prévia âutorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou objeto, que

não seja de sua propriedade, do locâl onde executa o objeto deste;
Xlll - Náo opor resistência injustificada a execuÇáo dos sei-viços objeto deste termo;
XIV - Não praticar comêrcio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o

objeto deste;
XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outÍem, em detrimento da

dignidade da Administraçâo Pública:
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XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste termo,
colocados à sua disposiçâo, em serviços ou atividades particulares;
XVll - Não exercer quaisquer atividades incompativeis a execuÉo do presente termo;
XVlll - Não aceitar ou prometer pÍopinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos
pessoais ou vantâgens de qualquer espécie, em razão da execução do presentê termo;
XIX - Náo proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever dê diligência e de qualidade

máxima de atendimento na execuçáo do presente contrato,
XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora conlrâtados, tanto em relação ao respêctivo
conselho de clâsse, quanto a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no exeÍcicio de
sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros, decorrentes do ato ou

omissão voluntária, negligência, impeÍicia ou imprudência praticádos, Íicando asseguÍado ao Contratante
o direito de regresso.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante, duÍante a vigência do presente Contralo:
l- efetuaÍ o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e pelo Edital

regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a execuçáo

do ob.ieto deste contrato.
lll - ílscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando esliverem
fora das especiÍicaçóes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notiflcar, por escrito, a Contratada, quando da aplicaçáo dê multas previstas em Conlralo, bem como
em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vicios relacionados ao objeto
conlratado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contralo correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÕES ADMINISÍRATIVAS E INADIMPLEMENTO OOS SERVIçOS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

Contratada âs sanções pÍevistas no art.87 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único: É vedadã a cobrança de sobÍetaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimenlo total ou parcial dâs obrigagóes assumidas ou o cumprimento em desacordo com o

pactuado acarretará, à contÍatada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93 e alteraçôes,

conforme a gravidade da infraçáo e independentemente da incidência de multa.

DOTAÇÔES

Exercicio da
despesa

Conta da
despesa

Funcionãl programálica Fonte de
Íecurso

Nalureza da
despesa

Grupo da Íonte

2020 2791 10.301.1001.2070

2024 2780 10.301 .1001 .2070

2020 10.301 1001.2070

2020 10.301 .1001 .2070 1019 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 2920 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2024 2930 10.301 .1001.2075

2420 10.301 .100'l .2075

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS MULTAS

L-/

luo Exercicrolass ls a so ss.oo.oo

l+oa 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

h95 13.3.90.39.00.00 lDoExercíciol27so

12792
10.301 .1001 .2075

lsos 13.3.90.39.00.00 [DoExercicio

1492 13.3.90.39.00.00 lDoExercicio12e31



FLS.N'-,â2

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUÁ JOSÉ Dt rRÂIÇA pEREIRA, N' 1 0 cEp: 85.230.000 f Orl€ÍAx: (a2) 3614.1 359 S0Í.l,IÍorü do Oestp

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e arligo 87, inciso ll, da
Lei 8.ô66/93, aplicará multa:
| - Quando a Contratada se recusar injustiflcadamentê a executar os serviços em conformidade com o
estabelecido, ser-lhe-á aplicadâ multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor lotal do contrato,
por infração de qualquer cláusula ou condição deste lermo, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na legislaçâo referente a licitações e conlralos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitaÉo, caberâo os recursos previslos no Artigo 1O9 da Lei no 8.666/93 e
allerações, os quais, dentro dos pÍazos legais, deveráo ser protocolados junto a prefeitura de Santa MaÍia
do Oeste.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscISÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de aprovado(s) no
Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não cumprimento de quaisquer de
suas cláusulas e condiçóes, bem como os previstos na legaslação referente a Licitações e ConlÍatos
Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisáo acarretará, independentemente dê qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por paÍte do Contratante, a retenção dos cÍéditos decorrenles deste contrato, limitada ao
valor dos prejuizos causados, alêm das sançôes previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
será cabivel, a não ser o ressarcimento de despêsas aulorizadas pelo Contratante e, compÍovadamente
realizadas pelo Contrâtado, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS ALTERAçoEs
Quaisquer alterações que se Íizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na
forma da legislaçáo referente à Licitação e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro; A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorÍentes do termo de
Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execuÉo previstas pelo
Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ Do GESToR
Fica nomeâdo como Gestor deste contrato o S(a). CLOVIS NOVAKOSKI, portado(a) do R.G.n.o
6.530.930-0, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.0 939.002.529-04, funcionário(a) desta municipalidadê,
ocupante do cergo de SECRETÁR|O MUNICíPAL DE SAÚDE. a quem caberá a fiscalizaÉo do Íiel
cumprimento dos teÍmos acordados, conforme dispóe o artigo 67 da Lei Federal n.o 8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSIçÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamenle
vinculado e subordinado à Contratâda, não tendo com a Contratantê nenhuma relaçáo jurídica sobre
qualquer titulo ou fundamento.
Parágrafo Segundo: A Contratada náo terá diÍeito a qualquer indenrzaÇão se ocorrer, provisória ou

deÍlnitivamente, â suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no

caso da rescisão por molivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente prestados.
PerágraÍo TercêiÍo: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quârto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposiçóes da Lei Federal no

8.666/93 e, alteraçóes posleriores. e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis decorrentes da
natureza dos serviços pÍestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os pÍancipios gerais de

Direito.
Patágíaio Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tíbutárias e
previdenciárias, seguÍos. taxas e impostos, acaso envolvidos. e especialmente por qualquer vinculo
empregaticio que venha a se conÍigurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.
Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) fisica(s) e/ou
juridica(s) no(s) obleto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo contratual, sempre no
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interesse da Administração, poderá ocorrer revisáo e redistribuição dos serviços e alteração de valores,
aos quais deveráo submeter-se o contratado.

cLÁUSULA DÉcIMA sExÍA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais pendências
decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha
a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os íins de direito, obrigando as partes em todos os
seus termos, as normas contidas na Lei no 8.666/93 e alterâções subsequentes, Lei no '12.84212013, Lei
no 8.080/90, Portaria no 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação pertinente, as condições expressas
no Chamamento Público no 002/2019, juntamente com seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente inslrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oe 15 de Outubro de 2020

Contratante: Co do:

JOSE REI OLIVEIRA RICA DO BAR LTDA
Prefeito

L !Jr4
Ir

-6
CPF: 058.8'13.139-33

Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

eves

nrct

Fe
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 078/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544i0001-26, com

sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato

representado por seu preÍeito municipal, Sr. JoSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: RICARDO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n'
35.782.295/OOO1-80. situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga-Pr'

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA -
CLINICO GERAL 12 HORAS - PLANTOES NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA

UNIDADE DE PRONTO ATENOIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE",

- Sendo 16 plantões noturno no valor de R$ 1.100,00 (Hum Mil e Cem Reais) por

plantáo, totalizando o valor contratual em R$ '17.600,00 (Dezessete Mil e seiscentos

Reais).

Data de assinatura: 1 5 de Outubro de 2020

Vigência: 1911212O2O

I
m



Prelertura Municipalde Sanla Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
ExTRA'l'O CO.!-TRAT() ri' 078/2020

ContÍatantc: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ tlo MF sob n' 95.684.544/0001-26, com sede na Rua
Jose de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr JOSE
REINOLDO OLIVEIRA.

Contratâdo: RICÀRDO BARBOSA RIBAS LTDA, inscrita
no CNPJ n" 15.782.2950001-80, situada na Av. Brasil,37l.
Vila Santana, Pitanga-Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAL EM MEDICINA _ CLINICO GERAL 12
HORAS _ PLANTÕES NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO
NÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
PRESTADO§ INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAUDE, DO
IlIUNICiPIO DE SAr'TA MARI,{ DO OESTE".

- Senrlo l6 plantões noturno no valor de R$ L 100,00 (Hum Mil
e Cen Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em RS

17.600,00 (Dezessete NIil e Seiscentos Reais).

Datâ de assinatura: l5 de Outubro de 2020
Vigência: l9i l2l2020.

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicador:C6445580
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